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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos............................................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.666, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta o parágrafo único do art. 72 da 
Lei Complementar nº. 269/2020, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município 
e,

CONSIDERANDO a criação, extinção e alteração de atribuições em unidades 
administrativas, visando otimizar a prestação do serviço público, resultando daí 
a necessidade de transferência de direitos e obrigações para os órgãos recém 
criados ou que tiveram acréscimos de competências, 

D E C R E T A:

Art. 1º Para fins de regulamentação do parágrafo único do art. 72 da Lei 
Complementar nº. 269/2020, ficam os direitos, créditos orçamentários e as 
obrigações decorrentes de lei, atos administrativos ou contratos vigentes, inclusive 
as receitas e despesas, transferidos da forma abaixo disciplinada:

I - da já existente Secretaria Municipal de Planejamento e de Projetos Estratégicos 
para a Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos, naqueles referentes às 
atribuições que lhe foram transferidas;

II - da extinta Secretaria Municipal de Finanças e Gestão para a Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento e para a Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, 
nas atribuições que lhe foram outorgadas;

III - da extinta Secretaria Municipal de Relações de Políticas de Governo para a 
Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.669, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Designa membros para Comissão 
Organizadora do Eco Pantanal Extremo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, após prévia oitiva das unidades integrantes do Poder Executivo 
Municipal, os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão 
Organizadora do Eco Pantanal Extremo:

Coordenadoria Geral Luciano Silva de Oliveira
Luiz Antonio da Silva

Coordenadoria Administrativa Edilson Almeida Cordeiro

Coordenadoria Técnica
Silvino Rodrigues Ribeiro

Gustavo Adolfo Fiori Adelaido 
Gonçalves

Coordenadoria de Logística e Transporte Sandro da Costa Assef
Coordenadoria de Divulgação e Promoção 

Turística
Elisangela Sienna da Costa Oliva
Luiz Francisco Batista Valdonado

Coordenadoria de Trânsito Jeferson de Pinto Braga
Paulo André de Araújo Junior

Coordenadoria de Saúde Mariluce Gonçalves Leão de Almeida

Coordenadoria de Meio Ambiente Ana Claudia Moreira Boabaid
Estácio Muniz da Silva Santos

Coordenadoria de Segurança César Freitas Duarte
Coordenadoria de Cultura Joilson da Silva Cruz

Assessoria Jurídica Caio Dalbert Cunha de Avellar
Priscila Robban Torres

Assessoria de Logística Bruna Alecrim da Costa

Assessoria de Comunicação
Rodrigo Pires do Nascimento

Elizael Batista Ramos
Rommel Cuellar Mercado Junior
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